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Aviso n.'10/2019

Medido ó - Desenvolvimento dos exploroções ogrícolos e dos empresos

Submedido ó.1 - Ajudo oo orronque dq otividode poro os jovens
ogricultores

Portorio n."408/2015. de 29 de dezembro, ollerodo pelos Porlorios
n."420/201ó, de t0 de oulubro e n.o493l2018, de 28 de novembro

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projetos de investimento ò Submedido ó.1 r<Ajudo oo orronque do otividode
poro os jovens ogricultoresl do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o
RegÍÕo Autónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedído ó.'ì viso opoior o ìnício do otividode ogrícolo por porte de Jovens
AgrÍcultores enquonto gestores dos exploroções, ossim como, o melhorÌo do
competitividode e sustentobilidode do ogriculturo do Regiõo Autónomo do
Modeiro otrovés do rejuvenescimento do tecido empresoriol ogrícolo.

2. Áreo geogrófico elegívet

Todo o territórìo do Regiõo Autónomo do Modeìro.

3. Noturezo dos beneficiórios

Jovem ogricultor com idode compreendido entre l8 e 40 onos, inclusive, no
momento de submissõo do pedido de opoio, que possui hobilitoções e
competêncìos profissionois odequodos e que se tenho instolodo pelo primeiro
vez numo exploroçõo ogrícolo no quolidode de responsóvel pelo exploroçõo,
nÕo ontes de l2 meses ontes de submeter o condidoturo.

4. Dotoçõo orçomenlol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso é de i20.000,00€ de contribuiçõo
FEADER.
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5. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio devem cumprir os condições descritos no

oriigo ó.o dos Portorios suprocitodos.

6. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de um prémio o primeiro insloloçõo,
otrovés de subvençõo nõo reembolsóvel. Os níveis de opoio o conceder, por
beneficiório, constom do ortigo 8.o e do onexo I dos Portorios suprocitodos.

7. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegìbilidode dos beneficiorios e dos operoções previsÌos no ortigo ó.o dos
Portorios suprocitodos sÕo sujeitos ò oplicoçÕo dos critérios de seleçõo,
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou

superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificoçõo do mérito dos operoções do Submedido ó..l:

. Escolo de volores: 0 o 100

o Volor mediono: 50

r PontuoçÕo mínimo requerido:50
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Reeime de producão especÍfico
O plono empresoriol opresentodo viso o produçÕo de produÌos
oqrícolos e/ou onimois em regime de quolidode certificodo

l5

O plono empresoriol opresentodo nÕo viso o produçÕo de
produtos ogrícolos e/ou onimois em regime de quolìdode
ceriificodo

0

Plano de atividades
Aprovoçõo de pedìdo de opoio oo investimento no exploroçõo,
no medido 4 (or1.17."1.

ì5

t0lnvestimentos previstos no plono de otividodes, mos sem recurso
o opoios no medido 4 (ort. I Z.o).

0Nõo prevê o reolizoÇõo de investimento
Residência do jovem agricultor

t5Reside no freguesio onde se locolizo 50% ou mois do óreo do
exploroÇõo
Reside no concelho onde se locolizo 50% ou mois dq óreo dq
explorqcõo

t0
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NÕo cumpre nenhum dos critérios onïeriores, mos 50% ou mois
5
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Viabilidade económica da exploração a 3 anos
REF (rendimento do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos trobolhodores por conlo de outrem) superior ou

REF (rendimento do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos trobolhodores por conto de outrem) entre ì

íinclusive) e l,l

30

0

Qualifi cação Profissional*
Estó hobilitodo com o nível de quolificoçÕo 3 ou nível superior,
nos domínios do ogriculiuro ou pecuório e, com reloçÕo o
otividode em que se pretende instolor
Esto hobilitodo com curso de formoçõo profissionol poro jovens
ogriculïores ou outros cursos equivolentes reconhecidos pelo
Secretorio Reqionol do AqrÌculluro e Pescos

t5

t0

Esïo hobilitodo com o nível de quolificoçÕo iguol ou superior o ì

e inferior o 3 e jo inicìou o formoçÕo necessórìo oo
reconhecimento dos suos optidões.

5

Esto hobilitodo com o nível de quolificoçÕo iguol ou superior o 1

e inferior o 3.
0

Contribuição para a criação líquida de emprego
Aumento dos necessidodes de trobolho su periores o lUTA
Aumenïo os necessidodes de trobolho oté I UTA

l0
5

0NÕo conlribui poro o crioçÕo líquido de emprego

do óreo do exploroçÕo encontro-se dentro do mesmo concelho
Residêncio em concelho do RegiÕo onde se locolizo menos de
50% do óreo totol do ex

* Quondo o benefìciório for umo pessoo coletivo é considerodo o nível de
quolificoçÕo superior de entre os sócios gerentes o doto de opresentoçõo do
projeto de investimento.

. Fotor de desempole
I - Ordem decrescente do resultodo do rócio: REF/GMATCO

8. Prozo de opresenloçõo dos condidoturos

A submissÕo dos condìdoturos decorre entre os 9:00 do dio 4 de morço e os

ló:30 do dio 5 de obril de 2019.

9. Formo de opresenloçõo dos condidoturos

As condidoturos sõo formolìzodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
proprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no ANEXO I do OrientoçÕo
Técnico Específico n." 02/201ó, no versõo otuol.
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Funchol, I de morço de 2019

O Gestor DERAM
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Morco de Souso Gonçolves


